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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 35/2001

A Assembleia Municipal de Ourique aprovou, em 21
de Fevereiro de 2000, o seu Plano Director Municipal.

A elaboração do Plano Director Municipal decorreu
na vigência do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
tendo sido cumpridas todas as formalidades exigidas por
este diploma legal, designadamente no que se refere
ao inquérito público.

Verifica-se a conformidade legal do Plano com as
disposições legais e regulamentares em vigor.

Importa, no entanto, salientar que o presente Plano,
cuja elaboração decorreu anteriormente à entrada em
vigor do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril, não
estabelece as medidas necessárias para a garantia da
conservação dos habitats e das populações de espécies
nas áreas classificadas como Sítio de Monchique, da
Lista Nacional de Sítios (1.a fase), aprovada pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 142/97, de 28 de
Agosto, e como Zona de Protecção Especial de Castro
Verde, criada pelo Decreto Lei n.o 384-B/99, de 23 de
Setembro, conforme o previsto no artigo 7.o, n.o 3, do
Decreto-Lei n.o 140/99 e no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 384-B/99, que para aquele remete.

Assim sendo, nas áreas classificadas acima referidas
os actos e actividades mencionados no artigo 8.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 140/99, de 24 de Abril, ficam obri-
gatoriamente sujeitos a parecer favorável do Instituto
da Conservação da Natureza, nos termos do artigo 7.o,
n.o 8, do mesmo diploma.

Importa ainda salientar que, na legenda da planta
de condicionantes, onde se lê «(ZPE) Castro Verde e
Monchique — Decreto Lei n.o 384-B/99, de 23 de
Setembro» deverá ler-se «Zona de Protecção Especial
de Castro Verde — Decreto-Lei n.o 384-B/99, de 23 de
Setembro, e Sítio de Monchique, da Lista Nacional de
Sítios (1.a fase) — Resolução do Conselho de Ministros
n.o 142/97, de 28 de Agosto».

De mencionar que, na referência, feita no artigo 14.o
do regulamento, ao Castelo de Ourique, onde se lê
«Imóvel de interesse público» deverá ler-se «Imóvel em
vias de classificação como de interesse público» e que
a referência feita nesse mesmo artigo ao Castro da Cola
se encontra incompleta por falta de identificação da
Zona Especial de Protecção daquele Castro, criada pela
Portaria n.o 589/97, de 4 de Agosto.

A Zona Especial de Protecção do Castro da Cola
encontra-se identificada quer na planta de ordenamento
quer na planta de condicionantes, verificando-se, no
entanto, a existência de um lapso na legenda desta última
planta, que omite o grafismo próprio que assinala a
referida zona.

De mencionar também que a área cultural do Garvão,
referida no artigo 30.o do regulamento como estando
identificada na planta de ordenamento, não consta efec-
tivamente daquela planta, facto que deve ser atendido
na aplicação das disposições do Plano.

Importa explicitar que o concelho de Ourique inclui
áreas beneficiadas pelos Aproveitamentos Hidroagríco-
las de Campilhas e Alto Sado, áreas essas que fazem
parte integrante da Reserva Agrícola Nacional, de
acordo com a alínea a) do n.o 1 do artigo 6.o do Decre-
to-Lei n.o 196/89, de 14 de Junho, e estão sujeitas à
legislação referente ao fomento hidroagrícola: Decre-
to-Lei n.o 269/82, de 10 de Julho, Decreto Regulamentar

n.o 84/82, de 4 de Novembro, Decreto-Lei n.o 69/92,
de 27 de Abril, e Decreto Regulamentar n.o 2/93, de
3 de Fevereiro.

Os Aproveitamentos Hidroagrícolas de Campilhas e
Alto Sado constituem, assim, nas áreas que lhes estão
afectas, uma restrição de utilidade pública a considerar,
a par das mencionadas no n.o 2 do artigo 7.o do
regulamento.

No que concerne ao artigo 57.o do regulamento, é
de mencionar que, de acordo com o artigo 13.o do Decre-
to-Lei n.o 196/89, de 14 de Junho, nas áreas da Reserva
Agrícola Nacional a unidade de cultura definida pela
Portaria n.o 202/70, de 21 de Abril, corresponde ao dobro
da área fixada pela lei geral para os respectivos terrenos
e região.

De referir, por outro lado, que os planos de pormenor
das áreas a ordenar para fins turísticos, de recreio e
lazer, disciplinadas pelo artigo 64.o do regulamento,
terão de ser obrigatoriamente ratificados, nos termos
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, uma
vez que consubstanciarão alterações à classificação do
solo constante do Plano Director Municipal.

De referir, também, que o estudo técnico de inci-
dências ambientais, previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 64.o, não se substitui, sempre que for o caso,
à avaliação de impacte ambiental, nos termos definidos
no Decreto-Lei n.o 69/2000, de 3 de Maio, com redacção
rect i f icada pela Declaração de Rectif icação
n.o 7-D/2000, de 30 de Junho.

Importa, por fim, referir, a propósito do expresso no
artigo 67.o, n.o 5, do regulamento, que a Portaria
n.o 1182/92, de 22 de Dezembro, não dispõe sobre as
áreas a disponibilizar ao município para equipamentos,
espaços verdes, vias e estacionamentos, mas sim sobre
os parâmetros para o dimensionamento das parcelas de
terrenos destinadas àquele fim.

O Plano Director Municipal foi objecto de parecer
favorável da comissão técnica que, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, acompanhou a ela-
boração desse Plano.

Como o Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi
entretanto revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos ins-
trumentos de gestão territorial, a ratificação terá de ser
feita ao abrigo deste diploma.

Considerando o disposto na alínea a) do n.o 1 e no
n.o 8 do artigo 80.o do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar o Plano Director Municipal de Ourique, cujo

regulamento, planta de ordenamento e planta de con-
dicionantes se publicam em anexo à presente resolução
e que dela fazem parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 15 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Plano Director Municipal de Ourique
Parecer final da comissão técnica

1 — Introdução. — A Câmara Municipal de Ourique, ao abrigo
do n.o 1 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, delibera
elaborar o Plano Director Municipal em reunião havida em 22 de
Novembro de 1990.

Verificados os requisitos estabelecidos no disposto no n.o 6 do
artigo 6.o do citado diploma legal, foi aprovada a constituição da
comissão técnica, pelo despacho ministerial n.o 102/91, de 3 de Abril,
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publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 102, de 6 de Maio
de 1991, que integra as entidades seguintes:

Comissão de Coordenação da Região do Alentejo;
Direcção-Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvi-

mento Urbano;
Direcção Regional de Agricultura do Alentejo;
Direcção-Geral das Florestas.

Posteriormente, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outu-
bro, passa a integrar a comissão técnica o Ministério do Ambiente
e Recursos Naturais, através da Direcção Regional do
Ambiente — Alentejo.

2 — Elementos constituintes do Plano:

Elementos fundamentais:

Regulamento;
Plantas de ordenamento, à escala de 1/25 000 e 1/5000;
Planta actualizada de condicionantes, à escala de 1/25 000;

Elementos complementares:

Relatório;
Planta de enquadramento;

Elementos anexos:

Estudos de caracterização física, social, económica e
urbanística;

Planta da situação existente.

3 — Entidades consultadas, não representadas na comissão téc-
nica. — Em face do acordado em reunião da comissão técnica em
24 de Março de 1998, e concluída praticamente a elaboração do Plano
Director Municipal, foram indicadas à Câmara Municipal as outras
entidades também intervenientes no processo não representadas na
comissão de trabalhadores, nomeadamente:

Junta Autónoma de Estradas;
Instituto Português do Património Arquitectónico;
Instituto Português de Arqueologia;
Direcção Regional de Indústria e Energia;
Direcção Regional de Edifícios e Monumentos do Sul;
SLE;
REFER (ex-CP);
Administração Regional de Saúde;
Direcção Regional de Educação do Alentejo;
Instituto Geológico e Mineiro;
Direcção-Geral do Turismo.

Entregue o estudo à comissão técnica em 27 de Abril de 1999,
iniciou-se a audição das entidades citadas nos termos do artigo 13.o,
n.o 2, do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, com a nova redacção,
introduzida pelos Decretos-Leis n.os 211/92 e 155/97, de 8 de Outubro
e de 24 de Junho, respectivamente (em 30 de Abril de 1999 — ofí-
cio-circular n.o 6474):

Junta Autónoma de Estradas, Direcção de Estradas de Beja
(em 14 de Julho de 1999):

Emite parecer favorável;
Solicita a correcção das designações constantes no regu-

lamento e cartografia, de forma a adequá-las ao Plano
Rodoviário Nacional (Decreto-Lei n.o 222/98, de 17
de Julho);

Recomenda ainda um tratamento especial dos perímetros
urbanos atravessados por estradas nacionais, nomea-
damente no âmbito do planeamento urbanístico (aces-
sos, circulações internas e estacionamentos), bem
como no respeito pelas zonas de servidão;

Instituto Português de Arqueologia (em 14 de Julho de 1999):

Assinala algumas omissões na cartografia das zonas de
protecção;

Nomeia 102 sítios arqueológicos não classificados a pro-
teger — não sendo possível enviar as coordenadas nem
uma descrição sumária, recomenda a contratação de
um arqueólogo a fim de realizar as prospecções
arqueológicas necessárias para confirmação dos dados
no terreno.
Destes 102 sítios, há vários designados pelo mesmo

topónimo e 25 não têm referência de freguesia;

Direcção Regional de Indústria e Energia (em 24 de Maio de
1999):

Emite parecer favorável;
Assinala a correcção de algumas designações e propõe

uma regulamentação adicional da actividade indust-
rial;

Direcção Regional de Edifícios e Monumentos do Sul (em 2
de Junho de 1999):

Emite parecer favorável;
Assinala a omissão de algumas zonas de protecção na

cartografia e de lapsos nas referências à classificação
de imóveis;

Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P. (em 15 de Junho
de 1999):

Emite parecer favorável;
Assinala alguns completamentos a introduzir na car-

tografia;

Administração Regional de Saúde do Alentejo (em 9 de Junho
de 1999):

Emite parecer favorável;
Assinala pequenas incorrecções no relatório e recomenda

a implementação de um sistema de deposição selectiva
dos resíduos sólidos;

Direcção Regional de Educação do Alentejo (em 28 de Maio
de 1999):

Emite parecer favorável;
Recorda as competências desta Direcção Regional na

emissão de pareceres sobre a reconversão dos edifícios
escolares e sobre os planos de pormenor previstos;

Instituto Geológico e Mineiro (em 12 de Maio de 1999):

Emite parecer favorável, apenas assinalando a omissão
de uma exploração de massas minerais, com a res-
pectiva identificação cartográfica;

Direcção-Geral do Turismo (em 22 de Julho de 1999):

Emite parecer favorável;
Refere algumas correcções ao regulamento, de acordo

com a legislação em vigor desde 1997.

Não tendo sido recebidos em tempo os pareceres da SLE — Elec-
tricidade do Sul, S. A., e do Instituto Português de Património Arqui-
tectónico, considera-se a posição destas entidades como favorável,
nos termos do n.o 3 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 211/92.

4 — Acompanhamento. — O Plano foi devidamente acompanhado
em 14 reuniões da comissão técnica, a maioria das quais com a pre-
sença da Câmara Municipal e da equipa e com a emissão de diversos
pareceres pormenorizados.

Foi um processo longo e atribulado por nas primeiras fases os
estudos apresentados serem manifestamente insuficientes e a sub-
sequente introdução de correcções e ajustamentos por parte da equipa
ser extremamente demorada.

5 — Verificação da conformidade do PDM com as disposições
regulamentares em vigor. — No seguimento dos pareceres emitidos
oportunamente pela CTA, bem como pelas entidades consultadas,
considera-se que o PDM foi elaborado em conformidade com as dis-
posições estabelecidas nos Decretos-Leis n.os 69/90 e 211/92, de 2
de Março e 8 de Outubro, respectivamente.

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional foi aprovada pela
Comissão Nacional em 24 de Março de 1999 e foi publicada pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 64/99, de 25 de Junho.

A Reserva Agrícola Nacional foi aprovada pela Comissão Regional
em 22 de Outubro de 1998.

As restantes servidões foram genericamente contempladas, no grau
de exigência apropriado, às escalas de trabalho e no âmbito de um
Plano Director Municipal.

6 — Conclusão. — Em face do exposto, considera a comissão téc-
nica que o Plano Director Municipal de Ourique, pelo acompanha-
mento efectuado e ajustamentos introduzidos ao longo do processo
de elaboração, reúne os requisitos para ratificação.

27 de Julho de 1999. — Pela Comissão de Coordenação da Região
do Alentejo, (Assinatura ilegível.) — Pela Direcção Regional de Agri-
cultura do Alentejo, (Assinatura ilegível.) — Pela Direcção Regional
do Ambiente — Alentejo, (Assinatura ilegível.) — Pela Direcção-Ge-
ral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, (Assi-
natura ilegível.) — Pela Direcção-Geral das Florestas, (Assinatura
ilegível.)
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 36/2001

A Assembleia Municipal de Castelo de Paiva deli-
berou, respectivamente, em 30 de Junho e em 29 de
Setembro de 1999, suspender o Plano de Pormenor da
Zona Industrial de Felgueiras/Sobrado, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 83, de 8 de Abril de
1992, e estabelecer para a zona industrial por ele abran-
gida e sua área de expansão, por dois anos, normas
provisórias, fundamentadas pelos trabalhos de elabo-
ração do Plano de Urbanização de Castelo de Paiva,
em revisão.

Tendo em conta que a Câmara Municipal de Castelo
de Paiva mandou rever o Plano de Urbanização de Castelo
de Paiva em 19 de Julho de 1995 e que as presentes
normas provisórias foram estabelecidas pela Assembleia
Municipal de Castelo de Paiva em 29 de Setembro de
1999, é aplicável o disposto no n.o 4 do artigo 157.o do
Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção
introduzida pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de 7 de Abril.

O município de Castelo de Paiva dispõe de Plano
Director Municipal (PDM), ratificado pela Resolução
do Conselho de Ministros n.o 68/95, de 17 de Julho,
e objecto de uma alteração publicada no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 115, de 18 de Maio de 1999.

Com a entrada em vigor das normas provisórias, ficam
automaticamente alteradas durante a sua vigência as
disposições do PDM na área por elas abrangida, nos
termos do n.o 5 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 69/90,
de 2 de Março.

Considerando o disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março, na alínea b) do n.o 2 do ar-
tigo 100.o e no n.o 4 do artigo 157.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de 7 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Ratificar a suspensão do Plano de Pormenor da

Zona Industrial de Felgueiras/Sobrado.
2 — Ratificar as normas provisórias para a área

industrial de Felgueiras/Sobrado assinalada como «área
existente» e «área a expandir» na planta que se publica
em anexo a esta resolução e que dela faz parte
integrante.

3 — As normas provisórias vigoram pelo prazo de
dois anos a contar da publicação da presente resolução
ou até à entrada em vigor da revisão do Plano de Urba-
nização de Castelo de Paiva, em elaboração, consoante
o que primeiro ocorrer.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Março
de 2001. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Suspensão do Plano de Pormenor
da Zona Industrial de Felgueiras

Normas provisórias

Artigo único
Zona Industrial

1 — A Zona Industrial, assinalada na planta de zona-
mento, destina-se, preferencialmente, à concentração
das edificações de carácter industrial ou similar, bem
como à instalação de unidades industriais das classes C
e D — segundo a tabela de classificação da actividade
industrial, publicada pela Portaria n.o 744-B/93, de 18
de Agosto —, laboratórios de pesquisa e análise, arma-
zéns, depósitos, oficinas, escritórios e salas de exposição


